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  APRESENTAÇÃO DA COLEÇÃO




  A coleção Reforma Tributária na Prática nasce de uma constatação simples, mas frequentemente ignorada no debate jurídico: grandes reformas tributárias não produzem efeitos homogêneos. Alterações estruturais no sistema de tributação do consumo — como aquelas introduzidas pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentadas pela Lei Complementar nº 214/2025 — atingem a economia de forma desigual, reorganizando cadeias produtivas, alterando margens de lucro, redefinindo estratégias empresariais e produzindo impactos distintos em cada setor econômico.




  A substituição progressiva de tributos tradicionais sobre o consumo por um modelo de IVA dual, composto pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), não modifica apenas a técnica de incidência. Ela transforma a forma como empresas calculam preços, estruturam contratos, administram créditos fiscais e planejam investimentos de longo prazo.




  Grande parte da literatura produzida desde a promulgação da reforma concentrou-se em análises de caráter geral — estudos sobre neutralidade tributária, potenciais ganhos de eficiência econômica, impactos macroeconômicos ou desafios federativos decorrentes da nova arquitetura institucional.




  Esses trabalhos são indispensáveis para compreender o alcance da mudança normativa. Ainda assim, deixam em aberto uma questão essencial: como essas transformações se manifestam na prática das atividades econômicas concretas. Setores produtivos distintos possuem estruturas de custos diferentes, utilizam contratos específicos, dependem de regimes regulatórios próprios e operam sob níveis variados de intensidade de capital ou trabalho.




  Um mesmo modelo tributário pode produzir efeitos relativamente neutros em cadeias industriais integradas e, ao mesmo tempo, gerar redistribuições significativas de carga em atividades intensivas em mão de obra ou em capital intelectual.




  A proposta desta coleção surge precisamente desse ponto. O objetivo central consiste em examinar a reforma tributária a partir da realidade de cada setor econômico, combinando análise normativa rigorosa com leitura econômica e institucional das atividades produtivas.




  Cada volume dedica-se a um segmento específico da economia brasileira, procurando compreender como a nova lógica do IVA dual se projeta sobre suas estruturas empresariais, seus modelos contratuais e suas estratégias de organização fiscal.




  O foco desloca-se da abstração normativa para o ambiente real em que decisões são tomadas: empresas que precisam redefinir preços, gestores que reorganizam cadeias de fornecimento, investidores que avaliam riscos de longo prazo e administrações públicas que ajustam suas políticas de arrecadação.




  Ao fazer isso, a coleção pretende oferecer instrumentos analíticos úteis tanto para profissionais que buscam orientação técnica imediata quanto para pesquisadores interessados nas transformações institucionais provocadas pela reforma.




  Esse esforço torna-se ainda mais relevante quando se considera o período de transição previsto para o novo sistema. Entre 2026 e 2033, o Brasil conviverá com dois modelos de tributação do consumo operando simultaneamente. Tributos tradicionais continuarão produzindo efeitos enquanto o IBS e a CBS serão implementados de forma gradual.




  Essa convivência normativa cria um ambiente de complexidade inédita, no qual empresas precisarão administrar regimes sobrepostos, ajustar sistemas contábeis, revisar contratos de longa duração e avaliar decisões estratégicas em um contexto de mudança progressiva das alíquotas e das regras de creditamento.




  Compreender essa transição exige muito mais do que conhecer a letra da lei. Exige interpretar como cada setor econômico reage a esse processo, quais distorções podem surgir e quais estratégias de adaptação são juridicamente viáveis e economicamente racionais. A coleção foi concebida justamente para acompanhar esse período, oferecendo leitura crítica e aplicada da reforma ao longo de sua implementação.




  É nesse contexto que se insere o Volume II da coleção, dedicado ao setor de serviços. A escolha desse segmento não é casual. Poucos setores da economia brasileira reúnem, de forma tão intensa, diversidade organizacional, dependência de capital humano e sensibilidade às mudanças na tributação do consumo.




  Ao contrário de cadeias produtivas fortemente estruturadas em torno de insumos físicos e etapas industriais bem delimitadas, grande parte das atividades de serviços produz valor sobretudo por meio de conhecimento, trabalho especializado, organização empresarial e relações contratuais continuadas.




  Essa característica, aparentemente simples, torna a incidência tributária sobre o setor particularmente delicada quando se adota um modelo de imposto sobre valor agregado baseado em créditos financeiros.




  A lógica do IVA foi concebida para funcionar com maior fluidez em atividades nas quais a produção se estrutura a partir da aquisição sucessiva de bens e insumos tributáveis. Nesses contextos, o mecanismo de creditamento tende a neutralizar o efeito cumulativo da tributação ao longo da cadeia produtiva.




  No setor de serviços, entretanto, a composição de custos frequentemente apresenta configuração distinta. Em muitas atividades — como consultorias, advocacia, serviços médicos, educação privada, tecnologia ou gestão empresarial — o principal fator de produção não é um insumo físico sujeito a tributação, mas o trabalho qualificado ou o capital intelectual que estrutura a atividade econômica. Essa característica limita a geração de créditos fiscais e pode produzir, em determinadas circunstâncias, redistribuições relevantes de carga tributária quando comparadas ao modelo anterior.




  Essa condição estrutural explica por que o setor de serviços aparece de forma recorrente no centro dos debates sobre os efeitos da reforma tributária. A transição para o IBS e a CBS desloca o eixo da tributação para a materialidade econômica das operações e para a lógica da não cumulatividade plena.




  Ao mesmo tempo, reduz a importância das classificações tradicionais que sustentaram durante décadas a tributação municipal do ISS e substitui parte das antigas discussões sobre enquadramento por novos problemas relacionados à formação de preços, ao aproveitamento de créditos e à alocação contratual de riscos fiscais.




  A reforma não se limita, portanto, a alterar a técnica jurídica da incidência tributária. Ela modifica os parâmetros econômicos que orientam a organização das empresas de serviços, influenciando decisões sobre estrutura societária, modelos de contratação, terceirização de atividades e estratégias de precificação.




  Diante desse cenário, este volume procura examinar o setor de serviços a partir de uma perspectiva integrada. A análise parte da compreensão de sua estrutura econômica e de sua trajetória histórica no sistema tributário brasileiro, para então explorar a forma como o novo arranjo do IVA dual se projeta sobre atividades intensivas em mão de obra e conhecimento.




  Consultorias empresariais, advocacia, serviços de saúde, educação privada, tecnologia e serviços empresariais constituem alguns dos campos em que os efeitos da reforma tendem a ser mais perceptíveis.




  Cada um desses segmentos apresenta dinâmicas próprias de organização produtiva, composição de custos e formação de preços, fatores que influenciam diretamente a maneira como a tributação se materializa na prática.




  O objetivo do volume não é antecipar respostas definitivas para todas as questões que surgirão ao longo da implementação do novo sistema. Muitas delas dependerão de regulamentações complementares, interpretações administrativas e evolução jurisprudencial ao longo da transição.




  A proposta é outra: oferecer um conjunto consistente de referências analíticas capazes de orientar a leitura do novo regime tributário à luz da realidade econômica do setor de serviços. Ao fazê-lo, o livro busca contribuir para que empresas, profissionais e gestores públicos enfrentem o período de adaptação com maior clareza institucional, compreendendo não apenas o conteúdo das novas normas, mas também os mecanismos pelos quais elas influenciam decisões econômicas concretas.




  Dessa forma, o segundo volume da coleção mantém a orientação metodológica inaugurada pelo estudo do setor imobiliário: examinar a reforma tributária não como abstração normativa, mas como fenômeno que se manifesta nas práticas produtivas, nos contratos e nas escolhas estratégicas que estruturam a economia brasileira ao longo do ciclo de transição até 2033.




  INTRODUÇÃO GERAL




  A reforma da tributação sobre o consumo promovida pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023, e regulamentada pela Lei Complementar nº 214, de 2025, representa uma transformação estrutural no modo como o sistema tributário brasileiro organiza a incidência fiscal sobre as atividades econômicas.




  Não se trata apenas de uma reorganização técnica do sistema de arrecadação, nem de mera substituição de tributos existentes por novas figuras impositivas. A mudança introduzida pelo novo modelo altera profundamente a lógica de incidência tributária sobre bens e serviços, redefinindo critérios de apuração da base tributável, mecanismos de não cumulatividade, formas de apropriação de créditos e o próprio ambiente institucional no qual se desenvolvem as relações econômicas.




  Historicamente, o sistema tributário brasileiro consolidou-se sobre uma arquitetura fragmentada de tributos sobre o consumo, composta por múltiplos impostos e contribuições incidentes em diferentes esferas federativas. ICMS, ISS, PIS e COFINS constituíram, ao longo das últimas décadas, um mosaico normativo complexo, frequentemente marcado por sobreposições de competência, divergências interpretativas e distorções econômicas associadas à cumulatividade tributária.




  A crítica a esse modelo não é recente. A doutrina tributária brasileira há muito identifica os efeitos disfuncionais decorrentes dessa estrutura. Aliomar Baleeiro já apontava que a multiplicidade de tributos incidentes sobre a circulação econômica tende a gerar perda de racionalidade do sistema fiscal, dificultando tanto a compreensão das obrigações tributárias pelos contribuintes quanto a própria eficiência da arrecadação estatal (Baleeiro, 2010).




  A partir dessa percepção, consolidou-se progressivamente no debate jurídico e econômico brasileiro a ideia de substituição do modelo tradicional de tributação indireta por sistemas baseados na lógica do imposto sobre valor agregado. Essa concepção parte de premissa relativamente simples: em vez de tributar reiteradamente cada etapa de circulação econômica, o tributo incidiria apenas sobre o valor agregado em cada fase da cadeia produtiva.




  A cumulatividade seria neutralizada por meio do mecanismo de crédito financeiro, permitindo que o contribuinte deduza do tributo devido o montante pago nas etapas anteriores da cadeia econômica.




  Como observa Luís Eduardo Schoueri, a adoção desse modelo busca aproximar a tributação do consumo da efetiva geração de valor econômico, reduzindo distorções e tornando o sistema mais transparente do ponto de vista da incidência fiscal (Schoueri, 2023).




  Embora amplamente difundida em diversas economias contemporâneas, a transposição do modelo de IVA para o sistema tributário brasileiro envolve desafios institucionais específicos. A federação brasileira possui estrutura fiscal singular, na qual União, estados e municípios exercem competências tributárias autônomas sobre bases econômicas frequentemente sobrepostas.




  O ICMS, de competência estadual, e o ISS, de competência municipal, historicamente dividiram a tributação de operações que, sob perspectiva econômica, integram o mesmo fenômeno de circulação de riqueza. A tentativa de reorganizar essa estrutura exigiu complexa engenharia constitucional e legislativa, culminando na criação de um modelo dual de tributação do consumo.




  Nesse novo arranjo institucional, o IBS assume natureza de imposto compartilhado entre estados e municípios, enquanto a CBS permanece sob competência da União. Ambos os tributos passam a operar de forma coordenada, adotando bases de incidência semelhantes, mecanismos comuns de creditamento e lógica convergente de apuração do valor agregado. Essa arquitetura busca preservar o pacto federativo ao mesmo tempo em que procura reduzir as distorções decorrentes da fragmentação normativa anterior.




  Como destaca Humberto Ávila, a construção de sistemas tributários coerentes exige não apenas a definição adequada das hipóteses de incidência, mas também a articulação racional entre os diferentes níveis de competência tributária, de modo a evitar conflitos normativos e assegurar previsibilidade institucional (Ávila, 2021).




  Entretanto, a introdução do modelo dual não elimina automaticamente as tensões inerentes à reorganização da tributação do consumo em um sistema federativo complexo. A própria implementação do novo regime pressupõe um longo período de transição normativa, no qual os tributos tradicionais coexistirão com os novos instrumentos fiscais.




  Durante essa fase, que se estende até 2033, contribuintes e administrações tributárias enfrentarão ambiente institucional marcado por elevada densidade normativa e por inevitáveis incertezas interpretativas.




  A experiência comparada demonstra que processos de transição tributária dessa magnitude tendem a produzir efeitos relevantes sobre decisões empresariais, organização das cadeias produtivas e estratégias de planejamento econômico.




  Nesse contexto, a análise dogmática da reforma tributária deve necessariamente dialogar com a realidade econômica sobre a qual incide o sistema tributário. O direito tributário não pode ser compreendido como estrutura normativa isolada da vida econômica.




  Geraldo Ataliba advertia que a hipótese de incidência tributária representa a juridicização de um fato econômico previamente existente, razão pela qual a compreensão da norma fiscal exige identificar a relação entre o fenômeno econômico e o comando jurídico que lhe atribui consequências tributárias (Ataliba, 2012). Em outras palavras, o tributo não nasce da norma isoladamente, mas da interação entre a norma jurídica e a manifestação concreta de riqueza que constitui seu suporte fático.




  Essa interação entre direito e economia torna-se especialmente relevante quando se examina o impacto da reforma tributária sobre setores específicos da atividade econômica. A tributação do consumo não incide sobre uma realidade produtiva homogênea. Diferentes setores organizam suas atividades de formas distintas, apresentam estruturas de custos diversas e operam sob modelos contratuais próprios.




  A introdução de um sistema de tributação baseado em valor agregado pode produzir efeitos heterogêneos sobre esses diferentes segmentos, redistribuindo a carga tributária de maneira nem sempre intuitiva.




  O setor de serviços constitui exemplo particularmente sensível dessa dinâmica. Em grande parte das atividades classificadas como serviços, a geração de valor econômico depende predominantemente de trabalho qualificado, conhecimento técnico e ativos intangíveis, e não da aquisição sucessiva de insumos materiais sujeitos a tributação recuperável.




  Essa característica altera de forma significativa o funcionamento do mecanismo de crédito financeiro que estrutura os sistemas de IVA. Como observa Sacha Calmon Navarro Coêlho, a aplicação de modelos tributários inspirados em sistemas de valor agregado deve considerar cuidadosamente as especificidades da estrutura econômica sobre a qual incidem, sob pena de produzir redistribuições inesperadas de carga tributária entre setores produtivos (Coêlho, 2018).




  A compreensão adequada da reforma tributária aplicada ao setor de serviços exige, portanto, abordagem metodológica que combine rigor dogmático com análise econômica das estruturas produtivas. Não se trata apenas de interpretar dispositivos legais ou de identificar critérios formais de incidência tributária.




  O desafio consiste em compreender como a nova arquitetura normativa interage com a realidade econômica das atividades intensivas em capital humano, tecnologia e organização empresarial.




  Essa análise exige diálogo constante entre o direito tributário, a economia pública e a teoria institucional, permitindo avaliar de forma crítica os efeitos práticos da reforma sobre a dinâmica do setor de serviços na economia brasileira.




  Tal perspectiva metodológica orienta o desenvolvimento da presente obra. O exame do impacto do IBS e da CBS sobre as atividades de serviços não se limitará à exposição descritiva das normas introduzidas pela legislação complementar. O objetivo central consiste em investigar de que maneira a nova lógica de tributação do consumo altera os incentivos econômicos, reorganiza estruturas contratuais e redefine os custos de conformidade tributária enfrentados por empresas que operam em setores intensivos em trabalho qualificado e ativos intangíveis.




  A análise buscará articular fundamentos dogmáticos do direito tributário com elementos da economia institucional e da teoria fiscal, permitindo compreender a reforma não apenas como alteração normativa, mas como transformação estrutural do ambiente econômico e jurídico no qual se desenvolvem as atividades de serviços no Brasil.




  A transformação institucional torna-se ainda mais relevante quando se considera a dimensão econômica assumida pelo setor de serviços nas economias contemporâneas. Nas últimas décadas, a estrutura produtiva global passou por processo progressivo de terciarização, caracterizado pela ampliação da participação das atividades de serviços na geração de riqueza, no emprego e na formação do produto interno bruto. O Brasil não constitui exceção a essa tendência.




  O setor de serviços responde atualmente por parcela majoritária da atividade econômica nacional, reunindo desde serviços profissionais altamente especializados até complexas cadeias de serviços empresariais, tecnológicos, educacionais e de saúde. Essa heterogeneidade estrutural torna particularmente delicada a tarefa de analisar os impactos de reformas tributárias sobre esse segmento da economia.




  Em grande parte dessas atividades, a geração de valor econômico decorre predominantemente da organização empresarial, do capital humano e da capacidade técnica dos profissionais envolvidos. Diferentemente de cadeias produtivas industriais, nas quais o valor agregado resulta da transformação sucessiva de insumos materiais, muitas atividades de serviços apresentam estruturas de custos baseadas principalmente em remuneração do trabalho, despesas administrativas e investimentos em tecnologia ou conhecimento. Essa característica tem implicações diretas sobre a forma como sistemas de tributação do consumo operam nesses setores.




  O mecanismo de não cumulatividade típico dos modelos de imposto sobre valor agregado pressupõe a existência de etapas sucessivas de aquisição de insumos tributados, a partir das quais se formam créditos fiscais recuperáveis. Quando essa cadeia de insumos é reduzida ou assume caráter predominantemente imaterial, a dinâmica do creditamento tributário passa a operar de forma distinta.




  A doutrina tributária tem reconhecido essa particularidade ao analisar a aplicação de sistemas de valor agregado em economias nas quais o setor de serviços assume papel central. Misabel Derzi observa que a neutralidade pretendida pelos modelos de IVA não se manifesta de maneira uniforme em todos os setores econômicos, especialmente quando se trata de atividades intensivas em trabalho ou baseadas em ativos intangíveis (Derzi, 2019). Nessas hipóteses, a capacidade de apropriação de créditos tende a ser significativamente menor, o que pode resultar em aumento efetivo da carga tributária incidente sobre determinadas atividades.




  Essa questão assume relevância ainda maior no contexto da reforma tributária brasileira, na medida em que o modelo anterior de tributação dos serviços era estruturado sobre lógica distinta daquela adotada pelo novo sistema.




  O Imposto sobre Serviços, de competência municipal, tradicionalmente incidia sobre a receita bruta da prestação de serviços, com alíquotas relativamente moderadas e sem mecanismos amplos de creditamento. A substituição gradual desse modelo por um sistema de tributação do consumo baseado em valor agregado altera profundamente o modo como se calcula a carga fiscal incidente sobre as atividades de serviços. O tributo deixa de incidir apenas sobre a receita da prestação e passa a integrar uma cadeia mais ampla de incidência tributária, estruturada sobre o mecanismo de crédito financeiro.




  A mudança de paradigma introduzida pelo novo sistema exige cuidadosa reconstrução dogmática dos elementos que compõem a incidência tributária nas atividades de serviços. A própria noção de operação tributável assume contornos mais amplos no contexto do IBS e da CBS.




  A Lei Complementar nº 214, de 2025, adota concepção abrangente de operação econômica, incorporando à base de incidência do tributo o valor integral da operação realizada entre fornecedor e adquirente.




  Essa redefinição normativa exige reinterpretação de conceitos tradicionalmente utilizados no direito tributário brasileiro, como prestação de serviços, base de cálculo, sujeito passivo e local da operação.




  A interpretação dessas categorias jurídicas deve ser realizada à luz dos princípios constitucionais que estruturam o sistema tributário. Paulo de Barros Carvalho observa que a norma tributária deve ser compreendida dentro de um sistema lógico de linguagem jurídica, no qual os elementos da regra de incidência se articulam de forma coerente para delimitar o nascimento da obrigação tributária (Carvalho, 2023).




  A introdução de novas categorias normativas no sistema exige, portanto, análise dogmática cuidadosa, capaz de identificar como esses elementos se reorganizam dentro da nova arquitetura tributária.




  Ao mesmo tempo, essa análise não pode ignorar as implicações econômicas decorrentes da nova estrutura de incidência. A tributação exerce papel relevante na organização institucional da economia, influenciando decisões empresariais, modelos contratuais e estratégias de investimento.




  Ricardo Lobo Torres destacava que o sistema tributário constitui instrumento de política econômica e, ao mesmo tempo, mecanismo de realização dos princípios constitucionais que limitam o poder de tributar (Torres, 2013). A compreensão da reforma tributária, portanto, exige examinar simultaneamente suas dimensões jurídica, econômica e institucional.




  Nesse contexto, o estudo da tributação dos serviços no novo sistema não se restringe à identificação das regras formais que disciplinam a incidência do IBS e da CBS. O desafio consiste em compreender como essas regras interagem com a realidade econômica das atividades de serviços e quais são os efeitos que produzem sobre a organização dessas atividades.




  A introdução de mecanismos como a não cumulatividade plena, o creditamento financeiro, o split payment e as novas regras de definição do local da operação cria ambiente institucional distinto daquele que historicamente caracterizou a tributação do setor.




  Essas transformações produzem efeitos relevantes sobre o fluxo de caixa das empresas, sobre a estrutura de formação de preços e sobre a forma como contratos de prestação de serviços são estruturados.




  Ao mesmo tempo, o período de transição entre os regimes tributários amplia o grau de complexidade do ambiente regulatório, exigindo que contribuintes operem simultaneamente sob dois sistemas de tributação do consumo com lógicas distintas. Essa coexistência normativa tende a produzir desafios adicionais de conformidade tributária, planejamento empresarial e adaptação institucional.




  A análise desenvolvida ao longo desta obra parte precisamente desse reconhecimento: a reforma tributária não constitui apenas alteração legislativa, mas transformação estrutural do ambiente institucional no qual se desenvolve o setor de serviços no Brasil.




  Compreender essa transformação exige abordagem que integre dogmática jurídica rigorosa, análise econômica das estruturas produtivas e reflexão crítica sobre os efeitos institucionais da nova arquitetura tributária.




  Somente a partir dessa perspectiva será possível avaliar, com a profundidade necessária, os impactos do IBS e da CBS sobre as atividades de serviços e identificar os desafios que emergem da implementação de um novo modelo de tributação do consumo na economia brasileira.




 

  
Capítulo 1
O LUGAR DOS SERVIÇOS 
NA ECONOMIA BRASILEIRA




  A compreensão adequada dos impactos da reforma da tributação sobre o consumo exige, antes de qualquer exame estritamente normativo, uma análise da posição estrutural ocupada pelo setor de serviços na economia brasileira. A tributação não incide sobre abstrações jurídicas isoladas, mas sobre manifestações concretas de riqueza produzidas pela atividade econômica.




  O estudo dogmático da incidência tributária, portanto, deve partir da identificação do fenômeno econômico que constitui o suporte material da obrigação fiscal. Como observa Geraldo Ataliba, a hipótese de incidência tributária corresponde à juridicização de um fato econômico previamente existente, razão pela qual a análise do tributo pressupõe compreender a realidade econômica que lhe dá origem (Ataliba, 2012).




  Nesse sentido, o setor de serviços assume papel central na estrutura produtiva contemporânea. A expansão das atividades terciárias constitui fenômeno observado em praticamente todas as economias desenvolvidas e em desenvolvimento ao longo das últimas décadas.




  A crescente complexidade das relações econômicas, o avanço tecnológico, a ampliação das atividades baseadas em conhecimento e a reorganização das cadeias produtivas globais contribuíram para deslocar progressivamente o eixo da geração de riqueza das atividades primárias e industriais para atividades baseadas na prestação de serviços.




  Esse processo de terciarização econômica alterou profundamente a forma como se organiza a produção, a circulação e o consumo de bens e serviços nas economias modernas.




  No caso brasileiro, esse movimento apresenta intensidade particularmente significativa. O setor de serviços representa atualmente a maior parcela do produto interno bruto e da geração de empregos formais no país, desempenhando papel determinante na dinâmica econômica nacional. A relevância desse segmento não se restringe apenas ao volume de riqueza produzido, mas também à diversidade de atividades que o compõem.




  Sob a denominação ampla de serviços encontram-se atividades profundamente distintas entre si, abrangendo desde serviços profissionais especializados — como advocacia, consultoria e auditoria — até setores de elevada complexidade tecnológica, como tecnologia da informação, serviços digitais, plataformas eletrônicas e serviços baseados em dados. A esse conjunto somam-se atividades de grande impacto social, como educação, saúde, transporte e serviços empresariais de apoio à produção.




  Essa heterogeneidade estrutural torna o setor de serviços particularmente desafiador do ponto de vista da tributação. Diferentemente das cadeias industriais tradicionais, nas quais a produção se organiza a partir da transformação sucessiva de insumos materiais, muitas atividades de serviços apresentam estruturas produtivas baseadas predominantemente em capital humano, organização empresarial e ativos intangíveis.




  O valor econômico gerado nessas atividades decorre frequentemente da capacidade técnica dos profissionais envolvidos, da aplicação de conhecimento especializado ou da utilização de tecnologia e informação como fatores produtivos centrais. Essa característica influencia diretamente a forma como tributos incidentes sobre o consumo repercutem sobre essas atividades.




  A doutrina tributária brasileira tem reconhecido que a análise da incidência fiscal sobre diferentes setores da economia não pode desconsiderar essas particularidades estruturais. Aliomar Baleeiro já destacava que a tributação exerce efeitos econômicos relevantes, podendo influenciar comportamentos produtivos, decisões de investimento e a própria organização das atividades econômicas (Baleeiro, 2010).




  A forma como os tributos são estruturados pode estimular ou desestimular determinadas atividades, redistribuir encargos entre setores e alterar a dinâmica de funcionamento do mercado.




  No campo específico da tributação do consumo, essas questões tornam-se ainda mais relevantes. Sistemas estruturados sobre o modelo de imposto sobre valor agregado procuram incidir sobre o valor agregado em cada etapa da cadeia econômica, neutralizando efeitos cumulativos e tornando a tributação mais transparente. Entretanto, a forma como esse modelo opera depende diretamente da estrutura produtiva das atividades econômicas envolvidas.




  Luís Eduardo Schoueri observa que a neutralidade pretendida pelos sistemas de IVA somente se concretiza quando o mecanismo de creditamento consegue refletir adequadamente a estrutura de formação de valor nas cadeias produtivas (Schoueri, 2023). Em setores nos quais a geração de valor decorre predominantemente de fatores não tributados — como trabalho qualificado ou ativos intangíveis —, o funcionamento do sistema pode produzir resultados distintos daqueles observados em cadeias industriais tradicionais.




  A introdução do novo modelo de tributação do consumo no Brasil, estruturado a partir do IBS e da CBS, insere-se precisamente nesse contexto. A reforma busca reorganizar a incidência tributária sobre bens e serviços mediante a adoção de um sistema de não cumulatividade ampla baseado no crédito financeiro. Contudo, a aplicação desse modelo sobre atividades intensivas em trabalho e conhecimento — características predominantes do setor de serviços — levanta questões relevantes acerca da distribuição efetiva da carga tributária entre os diferentes segmentos da economia.




  A análise dessas questões exige abordagem metodológica que integre direito tributário, economia pública e teoria institucional. O estudo da tributação do setor de serviços não pode limitar-se à interpretação literal das normas jurídicas que estruturam o novo sistema. É necessário compreender como essas normas interagem com a realidade econômica das atividades de serviços e quais são os efeitos institucionais produzidos por essa interação.




  Como observa Humberto Ávila, a interpretação do direito tributário deve considerar não apenas a estrutura formal das normas, mas também os princípios constitucionais que orientam sua aplicação e os efeitos práticos decorrentes de sua implementação (Ávila, 2021).




  Nesse contexto, a investigação sobre o lugar ocupado pelos serviços na economia brasileira constitui etapa essencial para compreender os impactos da reforma tributária sobre esse setor. Antes de examinar os critérios jurídicos de incidência do IBS e da CBS ou os mecanismos de creditamento introduzidos pela legislação complementar, é necessário identificar a posição econômica do setor de serviços, suas características estruturais e o papel que desempenha na dinâmica produtiva do país. Somente a partir dessa compreensão será possível avaliar de forma adequada as transformações que o novo sistema tributário tende a produzir sobre as atividades de serviços e sobre o ambiente institucional no qual essas atividades se desenvolvem.




  1.1 A transformação estrutural das economias contemporâneas




  A transformação estrutural das economias contemporâneas não pode ser compreendida como simples deslocamento estatístico da participação relativa dos setores primário, secundário e terciário no produto interno bruto. O que se verifica, em verdade, é uma mutação mais profunda na forma de criação, circulação e apropriação de valor.




  A centralidade econômica dos serviços resulta da reorganização do capitalismo contemporâneo em torno de ativos intangíveis, cadeias produtivas fragmentadas, especialização funcional, inovação tecnológica e crescente dependência de conhecimento técnico.




  A produção deixa de se exaurir no ato material de fabricar bens e passa a incorporar, de forma cada vez mais intensa, atividades de coordenação, design, programação, consultoria, logística, análise de dados, suporte técnico, financiamento, intermediação e gestão.




  Em termos econômicos, o valor não desaparece da indústria; ele se desloca e se recompõe em torno de atividades terciárias que sustentam, viabilizam e ampliam a própria produção material.




  Esse fenômeno repercute diretamente na interpretação tributária. A tributação do consumo, quando desenhada a partir de categorias rígidas e historicamente vinculadas à circulação de mercadorias ou à prestação tradicional de serviços, tende a perder aderência à realidade econômica subjacente.




  A observação é particularmente importante no Brasil, onde a formação histórica do sistema tributário manteve, por décadas, uma separação conceitual e federativa entre operações econômicas que, sob perspectiva funcional, integravam o mesmo circuito de geração de riqueza.




  Aliomar Baleeiro advertia que a técnica tributária não pode ser construída de forma indiferente à substância econômica dos fatos tributáveis, sob pena de comprometer a racionalidade do sistema e produzir distorções incompatíveis com a própria finalidade arrecadatória do Estado (Baleeiro, 2010).




  A crítica permanece atual. Quanto mais a economia se torna dependente de atividades imateriais, continuadas e intensivas em conhecimento, menos adequada se mostra uma tributação fundada em categorias estanques, desenhadas para realidades produtivas mais simples.




  No plano da teoria jurídica, essa mutação econômica impõe releitura das categorias clássicas da incidência tributária. A advertência de Geraldo Ataliba conserva inteira pertinência: a hipótese de incidência não paira sobre o mundo empírico como construção autônoma; ela seleciona, juridiciza e qualifica manifestações concretas de riqueza previamente existentes na vida econômica (Ataliba, 2012).




  Quando o ambiente econômico se transforma, cresce a exigência de precisão dogmática na identificação do fato tributável. O setor de serviços, nesse contexto, deixa de ser espaço residual da economia para se tornar núcleo estruturante de sua dinâmica. Isso altera o peso sistêmico de sua tributação.




  Não se está diante de um segmento periférico que possa ser enquadrado por exceção ou administrado por listas classificatórias de baixa densidade conceitual. Trata-se de um campo central da produção contemporânea, cuja tributação projeta efeitos imediatos sobre emprego, competitividade, produtividade e organização empresarial.




  A ascensão dos serviços também se associa à reorganização interna das empresas. Grandes grupos econômicos passaram a externalizar funções antes absorvidas internamente, convertendo custos administrativos em contratos de prestação de serviços. Atividades de contabilidade, tecnologia da informação, recursos humanos, gestão de riscos, compliance, publicidade, análise de mercado e logística passaram a circular entre pessoas jurídicas especializadas, formando mercados próprios.




  Essa especialização melhora eficiência, reduz custos de transação em certos contextos e amplia a sofisticação da economia, mas também intensifica a relevância tributária do setor terciário.




  Ricardo Lobo Torres sempre insistiu em que a tributação não pode ser examinada sem atenção à ordem econômica constitucional, porque a incidência fiscal interfere na própria conformação institucional do mercado (Torres, 2013).




  Quando a economia se reestrutura em torno de serviços especializados, o regime tributário aplicável a essas atividades deixa de ser questão setorial e passa a ser problema central de política econômica, federalismo fiscal e justiça distributiva.




  No caso brasileiro, essa transformação apresenta particularidades adicionais. A expansão dos serviços não ocorreu apenas como consequência natural do amadurecimento produtivo, mas também como resposta a um ambiente de urbanização acelerada, financeirização crescente, complexificação regulatória e multiplicação de demandas organizacionais.




  A economia brasileira tornou-se mais dependente de serviços empresariais, educacionais, tecnológicos, financeiros e de saúde exatamente quando persistia um modelo tributário fragmentado, cumulativo em vários pontos e fortemente litigioso.




  A tensão entre uma economia cada vez mais terciarizada e uma tributação ainda apoiada em distinções formalistas ajuda a explicar parte importante das disfunções do regime anterior.




  Luís Eduardo Schoueri observa que sistemas tributários desenhados sem adequada conexão com a estrutura econômica da produção tendem a interferir de forma indevida nas escolhas empresariais e a comprometer a neutralidade concorrencial (Schoueri, 2023).




  No setor de serviços, essa observação ganha intensidade especial, porque o custo tributário frequentemente incide sobre atividades cujo principal insumo é o trabalho qualificado, sem a formação robusta de créditos típica das cadeias industriais.




  A consequência é nítida: a transformação estrutural das economias contemporâneas obriga o intérprete a abandonar leituras residuais do setor terciário. Serviços não representam mera etapa acessória da circulação econômica, nem categoria subsidiária diante da produção de bens. Eles constituem, hoje, um dos centros de produção de valor, coordenação institucional e reprodução material da vida econômica.




  A reforma da tributação do consumo só pode ser compreendida de forma adequada se partir dessa constatação. O problema não consiste apenas em saber como tributar serviços, mas em reconhecer que a forma de tributá-los redefine, em larga medida, os incentivos que organizam a economia brasileira.




  No Brasil, esse processo de terciarização adquiriu feição própria, porque não decorreu apenas de amadurecimento linear da economia, mas de uma combinação de urbanização intensa, reorganização produtiva, expansão do consumo de massa, complexificação regulatória e crescente dependência de atividades de coordenação, intermediação e suporte técnico.




  A economia brasileira passou a demandar, em escala crescente, serviços jurídicos, contábeis, tecnológicos, educacionais, hospitalares, logísticos, financeiros e empresariais não como acessórios marginais da produção, mas como elementos internos ao seu funcionamento ordinário.




  Em termos econômicos, isso significa que a criação de valor deixou de estar concentrada na fabricação material do bem e passou a se distribuir ao longo de múltiplas camadas imateriais que o antecedem, o viabilizam e o sucedem.




  Em termos jurídicos, significa que a tributação dos serviços deixou de ser matéria lateral do sistema e passou a ocupar posição central na conformação da carga tributária sobre a atividade econômica.




  Essa mutação afeta diretamente a leitura da capacidade contributiva em ambiente de tributação do consumo. Embora a capacidade contributiva se projete de forma mais imediata sobre impostos diretos, sua função hermenêutica no sistema tributário mais amplo não pode ser descartada.




  Roque Carrazza assinala que o sistema constitucional tributário brasileiro não admite incidências que, embora formalmente válidas, produzam efeitos materialmente desproporcionais ou incompatíveis com a racionalidade econômica da base tributada (Carrazza, 2023).




  Quando o setor de serviços apresenta estrutura de custos fortemente concentrada em remuneração do trabalho e em despesas organizacionais não creditáveis, a transposição automática da lógica do IVA, pensada sob o paradigma da circulação de insumos físicos, passa a exigir cautela dogmática.




  O ponto decisivo não está em negar a incidência, mas em reconhecer que a neutralidade do sistema não se mede apenas pela elegância abstrata do modelo, e sim por sua capacidade de dialogar com a morfologia econômica do setor atingido.




  A formação contemporânea dos serviços também está ligada à fragmentação funcional das empresas. Atividades antes internalizadas — suporte jurídico, tecnologia da informação, contabilidade, gestão de pessoal, publicidade, análise de dados, auditoria, manutenção, atendimento, operação logística — passaram a ser externalizadas para estruturas especializadas, produzindo mercados inteiros de serviços empresariais.




  A operação econômica, que antes se realizava no interior de uma única pessoa jurídica, passou a ser desdobrada em contratos sucessivos de prestação de serviços. Esse fenômeno amplia produtividade em muitos casos, mas também desloca a incidência tributária para pontos antes menos visíveis da cadeia.




  Paulo de Barros Carvalho lembra que a correta identificação do fato jurídico tributário exige rigor na qualificação dos eventos econômicos e de suas expressões negociais, pois a linguagem do direito não pode ignorar a densidade material das operações que disciplina (Carvalho, 2023).




  No ambiente dos serviços, esse rigor se torna ainda mais necessário, porque a economia contemporânea opera mediante contratos complexos, utilidades imateriais e prestações continuadas, frequentemente de difícil apreensão por classificações tradicionais.




  Sob ângulo interdisciplinar, a ascensão dos serviços altera também os custos de transação e a governança econômica. A economia pública há muito demonstra que sistemas tributários mal ajustados à estrutura produtiva ampliam custos de conformidade, incentivam reorganizações defensivas e reduzem eficiência alocativa.




  Quando a tributação recai com maior intensidade sobre setores em que o principal insumo é trabalho qualificado, o impacto não se restringe à arrecadação. Ele afeta decisões de contratação, preços finais, grau de formalização, investimento em capital humano e estrutura dos contratos empresariais.




  A sociologia fiscal acrescenta outro elemento relevante: setores submetidos a regras percebidas como economicamente descoladas de sua realidade tendem a desenvolver maior resistência à conformidade, não necessariamente por vocação à evasão, mas porque o sistema passa a ser percebido como fonte de fricção permanente.




  A racionalidade da tributação, portanto, não se limita à coerência interna da norma; ela depende também de sua inteligibilidade econômica e de sua capacidade de produzir adesão institucional minimamente estável.




  Essa realidade ajuda a compreender por que a transformação estrutural das economias contemporâneas não pode ser tratada como pano de fundo meramente descritivo. Ela constitui pressuposto interpretativo da própria reforma tributária.




  O modelo constitucional inaugurado pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e desenvolvido pela Lei Complementar nº 214/2025 pretende racionalizar a tributação do consumo, ampliar a não cumulatividade e reduzir distorções históricas do sistema anterior.




  Ainda assim, a efetividade desses objetivos dependerá da forma como a nova arquitetura tributária será aplicada a uma economia em que os serviços não são resíduo da produção, mas sua expressão dominante.




  A dogmática tributária, se quiser permanecer fiel à tradição analítica de Baleeiro, Ataliba, Carvalho, Carrazza, Ávila e Schoueri, precisa partir desse dado elementar: a economia brasileira tornou-se estruturalmente dependente dos serviços, e qualquer tributação sobre o consumo que desconsidere esse fato corre o risco de preservar, sob nova linguagem normativa, velhas assimetrias materiais.




  A consolidação do setor de serviços como eixo estruturante da economia brasileira projeta implicações relevantes para a teoria e para a prática da tributação do consumo. O primeiro efeito consiste em deslocar o centro do debate tributário para além da tradicional dicotomia entre circulação de mercadorias e prestação de serviços que marcou a formação histórica do sistema brasileiro.




  Durante décadas, a tributação foi construída sobre a separação institucional entre ICMS e ISS, o que produziu disputas classificatórias recorrentes, forte litigiosidade e significativas distorções econômicas.




  Esse modelo, ao privilegiar categorias formais de enquadramento jurídico, revelou dificuldade crescente para lidar com operações híbridas, intensivas em tecnologia e baseadas em ativos intangíveis.




  O resultado foi a multiplicação de controvérsias sobre a própria natureza das atividades econômicas, deslocando o debate tributário para discussões terminológicas que pouco contribuíam para a racionalidade do sistema.




  A literatura jurídica brasileira tem reconhecido reiteradamente essa inadequação estrutural. Ricardo Lobo Torres advertia que sistemas tributários excessivamente dependentes de classificações formais tendem a gerar conflitos federativos e insegurança jurídica, pois o problema deixa de ser a incidência do tributo e passa a ser a disputa pela titularidade da competência tributária (TORRES, 2013).




  O fenômeno tornou-se particularmente visível nas chamadas “operações complexas”, nas quais a utilidade econômica fornecida ao consumidor resulta da combinação de diversos elementos — bens, licenças de uso, processamento de dados, suporte técnico, hospedagem digital, manutenção, logística e serviços de consultoria. Nesses contextos, a fragmentação artificial da operação não reflete a realidade econômica subjacente e contribui para ampliar custos de transação e incerteza regulatória.




  A reforma da tributação do consumo busca responder a esse problema mediante a criação de uma base ampla e uniforme de incidência, materializada na instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), ambos estruturados segundo a lógica de um imposto sobre valor agregado.




  A proposta, ao unificar a incidência sobre bens, serviços e direitos, pretende reduzir conflitos classificatórios e aproximar o sistema brasileiro de modelos internacionais consolidados.




  A inspiração comparada é evidente. Como observa Luís Eduardo Schoueri, os sistemas modernos de tributação do consumo adotam bases amplas de incidência justamente para evitar disputas artificiais sobre a natureza das operações econômicas, concentrando a incidência sobre a utilidade econômica transferida ao consumidor final (SCHOUERI, 2023).




  Entretanto, a simples adoção de um modelo de IVA não elimina automaticamente os desafios associados à tributação de serviços em economias intensivas em conhecimento. A neutralidade do imposto depende não apenas da amplitude da base tributável, mas também da forma como o sistema trata os créditos tributários, os regimes diferenciados e a dinâmica de formação de custos dos diferentes setores econômicos.




  No setor de serviços, onde a principal fonte de valor frequentemente reside no capital humano e em ativos intangíveis, a estrutura de créditos tende a ser menos robusta do que na indústria ou no comércio.




  Misabel Derzi chama a atenção para o fato de que a neutralidade tributária exige sensibilidade às particularidades econômicas das atividades tributadas, sob pena de o sistema produzir efeitos distributivos e concorrenciais indesejados (DERZI, 2018).




  A análise econômica do direito tributário reforça essa percepção. Sistemas de tributação do consumo que incidem de forma uniforme sobre bases econômicas heterogêneas podem gerar efeitos assimétricos relevantes quando a composição de custos entre os setores diverge substancialmente.




  Empresas industriais, cuja produção envolve aquisição sucessiva de insumos físicos, tendem a acumular créditos tributários que mitigam o impacto da incidência nominal. Já empresas de serviços, cuja estrutura produtiva depende majoritariamente de trabalho qualificado, enfrentam maior dificuldade para gerar créditos equivalentes.




  A consequência é um possível deslocamento da carga tributária efetiva para atividades intensivas em mão de obra, com efeitos diretos sobre preços, margens e decisões de contratação.




  Essa constatação não invalida o modelo adotado pela reforma, mas evidencia que sua implementação exigirá atenção permanente à realidade econômica do setor terciário. A dogmática tributária brasileira, historicamente marcada por elevado rigor conceitual, encontra aqui um campo particularmente fértil para sua atuação.




  Como assinala Paulo de Barros Carvalho, a interpretação das normas tributárias não pode prescindir da compreensão do fenômeno econômico subjacente, pois a linguagem jurídica apenas adquire sentido pleno quando conectada à realidade social que pretende regular (CARVALHO, 2023).




  Nesse contexto, compreender o lugar dos serviços na economia brasileira deixa de ser exercício meramente descritivo e passa a constituir pressuposto metodológico para a análise da reforma tributária.




  A centralidade econômica do setor terciário significa que qualquer alteração estrutural na tributação do consumo repercutirá de maneira decisiva sobre esse segmento. A correta compreensão de suas características — intensidade de mão de obra, predominância de ativos intangíveis, contratos continuados, elevada especialização técnica e crescente digitalização — torna-se, portanto, condição indispensável para avaliar os efeitos reais do novo modelo tributário sobre a economia brasileira.




  Essa percepção orienta o desenvolvimento das reflexões subsequentes desta obra. A análise do setor de serviços, sob a perspectiva da reforma tributária, exige abordagem que combine rigor dogmático, atenção às transformações econômicas e diálogo interdisciplinar com a teoria econômica, a sociologia fiscal e a governança institucional do sistema tributário.




  Somente a partir dessa integração será possível compreender, com precisão, os desafios e as oportunidades que o novo regime de tributação do consumo projeta sobre um dos segmentos mais dinâmicos e decisivos da economia nacional.




  1.2 Serviços intensivos em capital humano




  A compreensão dos serviços intensivos em capital humano constitui elemento indispensável para a análise contemporânea da tributação do consumo. A economia brasileira, assim como a maior parte das economias desenvolvidas e emergentes, passou a apresentar forte dependência de atividades cujo principal fator produtivo não reside em bens físicos ou em cadeias industriais extensas, mas na aplicação sistemática de conhecimento técnico, experiência profissional e qualificação especializada.




  Trata-se de serviços nos quais o valor econômico gerado deriva diretamente da capacidade intelectual dos profissionais envolvidos na atividade produtiva. Consultorias empresariais, advocacia, auditoria, engenharia, medicina, educação, tecnologia da informação, pesquisa científica e diversas modalidades de serviços empresariais representam exemplos evidentes dessa realidade. A utilidade econômica transferida ao tomador do serviço não está incorporada em um bem tangível, mas na solução técnica produzida a partir do conhecimento humano.




  Essa característica altera profundamente a forma de compreender a formação do valor econômico nessas atividades. Diferentemente da indústria tradicional, cuja produção envolve aquisição sucessiva de insumos físicos que se transformam ao longo do processo produtivo, os serviços intensivos em capital humano concentram sua estrutura de custos principalmente em remuneração do trabalho qualificado.




  A produção ocorre essencialmente por meio da mobilização de conhecimento acumulado, experiência profissional, capacidade analítica e criatividade técnica. Nesse ambiente produtivo, o capital humano torna-se o principal ativo da organização econômica.




  Gary Becker, ao desenvolver a teoria econômica do capital humano, demonstrou que o investimento em educação, qualificação profissional e formação técnica constitui uma das principais fontes de crescimento econômico nas sociedades contemporâneas (BECKER, 1993).




  A lógica empresarial que se desenvolve em torno desses serviços confirma empiricamente essa constatação: escritórios de advocacia, empresas de consultoria, clínicas médicas, instituições educacionais e empresas de tecnologia estruturam-se fundamentalmente em torno da qualificação de seus profissionais.




  No campo jurídico-tributário, essa realidade exige atenção especial à forma como se constrói a incidência sobre o consumo. O modelo clássico de tributação indireta foi historicamente desenhado tendo como referência cadeias produtivas materiais, nas quais a circulação de bens gera sucessivos créditos e débitos tributários ao longo do processo produtivo.




  Quando essa lógica é aplicada a setores cuja estrutura de custos é predominantemente composta por trabalho humano, a dinâmica econômica do tributo pode assumir contornos distintos.




  Roque Carrazza recorda que a tributação do consumo, embora formalmente neutra, pode produzir efeitos econômicos diferenciados dependendo da composição dos custos das atividades tributadas (CARRAZZA, 2023).




  No caso dos serviços intensivos em capital humano, a menor presença de insumos materiais potencialmente creditáveis pode reduzir a capacidade de neutralização da carga tributária ao longo da cadeia econômica.




  Esse fenômeno já era perceptível no sistema tributário anterior à reforma. A incidência do ISS sobre atividades profissionais frequentemente recaía sobre estruturas produtivas cuja principal despesa era a remuneração da força de trabalho qualificada.




  A base econômica do serviço não estava na transformação de bens físicos, mas na prestação intelectual do profissional. Paulo de Barros Carvalho observa que o direito tributário precisa reconhecer a materialidade econômica das operações que disciplina, pois a norma tributária incide sobre fatos que emergem da vida econômica concreta (CARVALHO, 2023).




  Quando o objeto da atividade econômica é essencialmente imaterial e dependente de conhecimento técnico, a interpretação tributária deve considerar essa peculiaridade estrutural.




  A expansão dos serviços intensivos em capital humano também se relaciona com transformações institucionais mais amplas na economia contemporânea. O aumento da complexidade regulatória, o crescimento das organizações empresariais, a internacionalização dos mercados e a digitalização das atividades econômicas ampliaram a demanda por serviços especializados.




  Empresas passaram a depender cada vez mais de assessoria jurídica, consultoria estratégica, gestão tecnológica, análise de dados, auditoria, planejamento financeiro e serviços educacionais para manter competitividade em ambientes econômicos altamente dinâmicos.




  Ricardo Lobo Torres já advertia que a tributação não pode ser analisada isoladamente da ordem econômica, pois as normas tributárias influenciam diretamente a organização das atividades produtivas e a estrutura dos mercados (TORRES, 2013).




  Nesse contexto, os serviços intensivos em capital humano deixam de representar um segmento específico da economia e passam a ocupar posição central em seu funcionamento. Eles constituem infraestrutura intelectual indispensável para a operação de praticamente todos os demais setores econômicos.




  A indústria depende de serviços de engenharia, logística, tecnologia e consultoria. O comércio depende de serviços financeiros, jurídicos e de marketing. O setor público depende de serviços educacionais, tecnológicos e administrativos.




  A economia contemporânea, portanto, organiza-se em torno de uma rede de atividades intensivas em conhecimento que sustentam a produção, a circulação e a gestão da riqueza.




  Essa constatação possui relevância direta para a análise da reforma tributária brasileira. A substituição do modelo fragmentado de tributação do consumo por um sistema estruturado em torno do IBS e da CBS procura reduzir distorções históricas e ampliar a neutralidade do sistema. Contudo, a efetividade desse objetivo dependerá, em grande medida, da forma como o novo regime dialogará com a estrutura econômica dos serviços intensivos em capital humano.




  A compreensão das particularidades desse segmento torna-se, assim, condição necessária para avaliar adequadamente os impactos econômicos e institucionais do novo modelo tributário sobre o setor de serviços.




  A predominância do capital humano como fator produtivo central também altera a forma de compreender a estrutura econômica dessas atividades. Nos serviços intensivos em conhecimento, o valor não se acumula primordialmente em ativos físicos, máquinas ou estoques, mas na qualificação técnica dos profissionais que executam a atividade econômica.




  O patrimônio empresarial, nesse contexto, assume natureza predominantemente imaterial. A reputação institucional, a experiência profissional acumulada, os métodos de trabalho, a capacidade analítica, a formação acadêmica e o domínio técnico de determinadas áreas tornam-se os elementos centrais de geração de riqueza.




  A empresa de serviços, nesse ambiente, organiza-se menos como estrutura industrial de transformação de insumos e mais como espaço de coordenação intelectual do trabalho especializado.




  Essa característica explica, por exemplo, por que muitas dessas organizações apresentam baixa intensidade de capital físico e elevada dependência de qualificação profissional.




  Escritórios de advocacia, empresas de consultoria estratégica, clínicas médicas, centros de diagnóstico, instituições educacionais e empresas de tecnologia da informação possuem estruturas patrimoniais relativamente leves quando comparadas às cadeias industriais tradicionais.




  Seus principais ativos encontram-se incorporados ao conhecimento dos profissionais que integram a organização. A literatura econômica frequentemente identifica esse fenômeno como uma das marcas da chamada economia do conhecimento. Como observa Thomas Piketty, nas economias contemporâneas uma parcela crescente da renda e da produtividade decorre da capacidade de mobilização de conhecimento técnico e capital humano altamente qualificado (PIKETTY, 2014).




  No plano jurídico, essa realidade repercute diretamente na forma como se interpreta a materialidade das operações econômicas. O direito tributário não pode ignorar a natureza do valor que se encontra em circulação nas atividades intensivas em capital humano.




  A utilidade econômica transferida ao tomador do serviço não consiste em um bem tangível, mas em uma prestação intelectual cuja materialização ocorre no próprio ato da execução profissional.




  Geraldo Ataliba advertia que o fato gerador do tributo deve sempre ser identificado a partir da realidade econômica que o sustenta, pois a norma tributária seleciona eventos do mundo social que representam manifestações juridicamente relevantes de riqueza (ATALIBA, 2012). Quando essa riqueza se manifesta na forma de conhecimento aplicado, a interpretação tributária deve reconhecer essa peculiaridade estrutural.




  A consequência prática é que a formação do valor nesses serviços tende a ocorrer de maneira menos fragmentada do que nas cadeias industriais tradicionais. Enquanto na indústria o produto final resulta da transformação sucessiva de insumos adquiridos ao longo da cadeia produtiva, nos serviços intensivos em capital humano a utilidade econômica frequentemente emerge de um processo intelectual relativamente concentrado.




  Um parecer jurídico, um diagnóstico médico, uma análise de auditoria, um projeto de engenharia ou um desenvolvimento de software podem envolver equipes complexas e metodologias sofisticadas, mas o núcleo da prestação reside no conhecimento técnico mobilizado para solucionar determinado problema.




  A cadeia econômica, nesses casos, não se caracteriza pela circulação sucessiva de bens intermediários, mas pela aplicação direta de competência profissional especializada.




  Essa diferença estrutural possui implicações relevantes para a dinâmica da tributação do consumo. Nos sistemas clássicos de imposto sobre valor agregado, a neutralidade tributária é frequentemente alcançada por meio da compensação entre débitos e créditos formados ao longo da cadeia produtiva. Quanto maior a presença de insumos materiais tributáveis adquiridos pelo contribuinte, maior tende a ser o volume de créditos passíveis de compensação.




  Nos serviços intensivos em capital humano, entretanto, parcela significativa dos custos empresariais corresponde à remuneração do trabalho qualificado — elemento que, em regra, não gera créditos tributários na sistemática do IVA. Luís Eduardo Schoueri observa que a neutralidade de um imposto sobre valor agregado não pode ser analisada apenas sob perspectiva normativa, pois sua efetividade depende da estrutura econômica das atividades sobre as quais incide (SCHOUERI, 2023).




  Essa observação revela um dos pontos mais sensíveis da tributação contemporânea dos serviços. Quando a estrutura de custos de determinado setor é dominada por despesas com capital humano, a capacidade de formação de créditos tributários tende a ser mais limitada do que em setores intensivos em insumos físicos.




  A incidência tributária passa, então, a recair com maior intensidade sobre o valor agregado gerado pela própria atividade profissional. Em termos econômicos, isso significa que a tributação do consumo pode aproximar-se, em determinados casos, de uma tributação indireta sobre o trabalho qualificado, ainda que formalmente estruturada como imposto sobre o consumo.




  Esse aspecto exige atenção especial na análise da reforma tributária brasileira. O modelo instituído pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentado pela Lei Complementar nº 214/2025 busca ampliar a não cumulatividade e reduzir distorções estruturais do sistema anterior. Contudo, a efetiva neutralidade do novo regime dependerá da forma como suas regras dialogarão com setores cuja estrutura produtiva é intensamente dependente de capital humano.




  A compreensão dessa característica econômica constitui, portanto, etapa essencial para avaliar os efeitos concretos do novo sistema de tributação do consumo sobre o setor de serviços e, em particular, sobre as atividades profissionais de alta qualificação técnica.




  A estrutura produtiva baseada em capital humano também influencia a forma de organização institucional dessas atividades econômicas. Empresas de serviços intensivos em conhecimento tendem a desenvolver modelos organizacionais distintos daqueles observados em setores industriais tradicionais.




  A hierarquia produtiva é frequentemente menos rígida, e a geração de valor depende da interação entre profissionais altamente qualificados que compartilham responsabilidades técnicas na execução das atividades. Em muitos casos, a própria estrutura societária dessas organizações reflete essa característica.




  Escritórios de advocacia, sociedades médicas, empresas de consultoria e firmas de auditoria frequentemente adotam modelos de partnership ou associações profissionais, nos quais a participação societária está diretamente vinculada à contribuição técnica dos profissionais envolvidos.




  Esse arranjo institucional reforça a centralidade do capital humano como ativo econômico essencial. O valor da organização não se encontra apenas em sua estrutura formal, mas na capacidade coletiva de seus profissionais de produzir soluções técnicas complexas. A empresa funciona, em larga medida, como plataforma de coordenação de conhecimento especializado.




  A literatura econômica sobre organizações profissionais demonstra que, nesses ambientes, reputação, confiança institucional e qualidade técnica tornam-se elementos fundamentais de competitividade. Oliver Williamson, ao tratar da governança das organizações econômicas, já indicava que estruturas produtivas intensivas em conhecimento exigem mecanismos institucionais capazes de coordenar competências especializadas e reduzir custos de transação associados à cooperação profissional (WILLIAMSON, 1985).




  No campo jurídico-tributário, essa configuração produtiva apresenta consequências relevantes para a análise da incidência fiscal. A prestação de serviços intensivos em capital humano frequentemente envolve contratos complexos, prestação continuada de atividades intelectuais e elevado grau de personalização da utilidade econômica fornecida ao tomador do serviço.




  Diferentemente da circulação de bens padronizados, essas operações nem sempre apresentam delimitação simples entre as diversas etapas da prestação. A utilidade econômica pode ser construída ao longo de múltiplas interações entre prestador e contratante, envolvendo diagnóstico, planejamento, execução e acompanhamento técnico.




  Paulo de Barros Carvalho ressalta que o direito tributário precisa interpretar os fatos econômicos com atenção à sua estrutura concreta, pois a delimitação do fato gerador depende da correta identificação da materialidade da operação (CARVALHO, 2023).




  A complexidade dessas atividades também se intensifica no contexto da digitalização da economia. Muitos serviços intensivos em capital humano passaram a ser executados mediante plataformas tecnológicas, ambientes digitais colaborativos e sistemas de comunicação remota.




  Advogados, médicos, consultores, engenheiros e profissionais de tecnologia realizam atualmente parte significativa de suas atividades em ambientes virtuais, frequentemente atendendo clientes localizados em diferentes regiões ou países.




  Esse fenômeno amplia o alcance econômico dessas atividades, mas também introduz novos desafios regulatórios e tributários, sobretudo no que se refere à identificação do local da prestação, à determinação da jurisdição tributária e à caracterização das operações econômicas.




  Ricardo Lobo Torres observa que a globalização e a digitalização da economia desafiam os modelos tradicionais de tributação territorial, exigindo reinterpretação de diversos institutos do direito tributário para preservar coerência sistêmica e segurança jurídica (TORRES, 2013).




  No setor de serviços intensivos em conhecimento, essa questão torna-se particularmente sensível, pois a prestação intelectual frequentemente transcende fronteiras físicas e ocorre em ambientes digitais compartilhados.




  A determinação da incidência tributária passa a depender não apenas da localização do prestador ou do tomador do serviço, mas também da forma como o sistema jurídico qualifica essas novas modalidades de interação econômica.




  Além disso, a expansão desses serviços está diretamente associada à crescente sofisticação institucional da economia brasileira. Empresas demandam serviços especializados para lidar com ambientes regulatórios complexos, estruturas contratuais sofisticadas, operações financeiras estruturadas e crescente necessidade de conformidade normativa.




  O aumento da complexidade jurídica e regulatória do ambiente econômico, paradoxalmente, gera expansão do próprio mercado de serviços profissionais especializados.




  O direito, a contabilidade, a auditoria, a tecnologia da informação e a consultoria estratégica tornam-se instrumentos indispensáveis para a operação eficiente das organizações econômicas.




  Essa interdependência entre capital humano qualificado e funcionamento institucional da economia reforça a importância de compreender adequadamente o papel dos serviços intensivos em conhecimento no contexto da reforma tributária.




  A tributação dessas atividades não pode ser analisada apenas sob a perspectiva da arrecadação fiscal. Ela influencia diretamente o custo de acesso a serviços profissionais essenciais para o funcionamento das empresas, para a qualificação da força de trabalho e para a própria eficiência institucional da economia.




  A análise dogmática da tributação dos serviços deve, portanto, reconhecer que se trata de um segmento cuja relevância econômica ultrapassa amplamente sua dimensão setorial, projetando efeitos sobre o conjunto da organização produtiva do país.




  A centralidade dos serviços intensivos em capital humano também projeta efeitos relevantes sobre a interpretação da neutralidade tributária no âmbito da reforma da tributação do consumo. A neutralidade, frequentemente apresentada como um dos pilares do modelo de imposto sobre valor agregado, não pode ser compreendida apenas em termos formais ou normativos. Sua efetividade depende da interação entre a arquitetura jurídica do tributo e a estrutura econômica das atividades sobre as quais incide.




  Quando a economia é composta por setores produtivos cujas estruturas de custos apresentam configurações profundamente distintas, a incidência uniforme do tributo pode produzir efeitos econômicos assimétricos.




  Humberto Ávila adverte que a racionalidade do sistema tributário exige permanente verificação da proporcionalidade entre a estrutura normativa do tributo e os efeitos econômicos concretos por ele produzidos (ÁVILA, 2019).




  No caso dos serviços intensivos em capital humano, essa questão assume particular relevância. Como já observado, a principal fonte de valor dessas atividades reside na aplicação de conhecimento especializado e na mobilização de trabalho qualificado.




  A cadeia produtiva não se caracteriza pela aquisição sucessiva de insumos materiais tributáveis, mas pela utilização de competências técnicas desenvolvidas ao longo da formação profissional. Isso significa que a capacidade de formação de créditos tributários tende a ser estruturalmente mais limitada quando comparada à de setores industriais ou comerciais.




  A dinâmica econômica do imposto sobre valor agregado, nesses casos, passa a recair com maior intensidade sobre o valor agregado gerado diretamente pela atividade profissional.




  A doutrina tributária brasileira tem reiteradamente enfatizado a necessidade de analisar o sistema tributário à luz da realidade econômica que pretende disciplinar. Misabel Derzi observa que a neutralidade tributária somente se concretiza quando o tributo incide sem alterar de forma indevida as escolhas econômicas dos agentes, preservando a liberdade de organização produtiva e a eficiência dos mercados (DERZI, 2018).




  Se a incidência fiscal produz desincentivos relevantes a determinadas atividades ou modelos organizacionais, a neutralidade formal do sistema pode ocultar distorções econômicas relevantes.




  Essa preocupação ganha especial importância em setores intensivos em conhecimento, nos quais o custo tributário pode repercutir diretamente sobre decisões de contratação, formação de equipes técnicas e estrutura de prestação dos serviços.




  Além disso, a tributação dos serviços intensivos em capital humano possui implicações sociais e institucionais que ultrapassam o âmbito estritamente econômico. Profissões como advocacia, medicina, educação, engenharia, pesquisa científica e tecnologia desempenham papel essencial na formação do capital humano da sociedade e no funcionamento das instituições democráticas e econômicas.




  A forma como essas atividades são tributadas influencia não apenas a organização das empresas que atuam nesses setores, mas também o acesso da população a serviços essenciais de natureza profissional. A análise tributária, portanto, não pode ignorar o papel estrutural que esses serviços exercem no desenvolvimento institucional do país.




  Sob essa perspectiva, a reforma da tributação do consumo inaugura uma nova etapa na relação entre o sistema tributário e o setor de serviços. A substituição do modelo fragmentado de incidência — historicamente marcado pela separação entre ICMS, ISS, PIS e COFINS — por um regime estruturado em torno do IBS e da CBS pretende ampliar a coerência do sistema e reduzir distorções acumuladas ao longo de décadas.




  Entretanto, a consolidação dessa nova arquitetura tributária exigirá interpretação cuidadosa das regras de não cumulatividade, formação de créditos, regimes diferenciados e mecanismos de neutralização de efeitos econômicos indesejados.




  A dogmática tributária brasileira dispõe de instrumentos analíticos sólidos para enfrentar esse desafio. A tradição doutrinária construída por autores como Aliomar Baleeiro, Geraldo Ataliba, Paulo de Barros Carvalho, Ricardo Lobo Torres, Roque Carrazza, Misabel Derzi e Luís Eduardo Schoueri oferece bases teóricas consistentes para interpretar a tributação do consumo de maneira compatível com os princípios constitucionais e com a realidade econômica contemporânea.




  A compreensão adequada dos serviços intensivos em capital humano constitui, nesse contexto, passo essencial para avaliar de forma crítica os efeitos da reforma tributária sobre um dos segmentos mais relevantes da economia brasileira.




  Diante disso, a análise do setor de serviços não pode limitar-se à descrição de suas atividades ou à identificação das normas tributárias aplicáveis. É necessário reconhecer que se trata de um campo econômico cuja dinâmica produtiva, institucional e social exige abordagem jurídica sofisticada, capaz de integrar dogmática tributária, teoria econômica e compreensão das transformações estruturais da economia contemporânea.




  Somente a partir dessa perspectiva interdisciplinar será possível avaliar, com precisão, os impactos da nova arquitetura tributária sobre as atividades profissionais intensivas em conhecimento e sobre o papel que desempenham na organização econômica e institucional do país.




  1.3 Formação de valor em atividades baseadas em conhecimento




  A formação de valor nas atividades baseadas em conhecimento representa uma das transformações mais significativas da economia contemporânea. Ao longo do desenvolvimento histórico do capitalismo industrial, a criação de riqueza esteve fortemente associada à produção material de bens, à transformação física de insumos e à circulação de mercadorias tangíveis.




  Nesse modelo produtivo, o valor econômico era frequentemente percebido a partir da incorporação sucessiva de matérias-primas, trabalho e capital físico ao longo da cadeia produtiva.




  O crescimento do setor de serviços intensivos em conhecimento alterou de forma sensível essa lógica tradicional. A geração de valor passa a depender menos da transformação material de bens e mais da aplicação sistemática de conhecimento técnico, capacidade analítica, inovação e criatividade intelectual.




  Essa transformação foi amplamente observada pela literatura econômica que se dedicou a estudar a chamada economia do conhecimento. Peter Drucker já advertia que a principal força produtiva das sociedades contemporâneas deixou de ser o capital físico ou a força de trabalho manual, passando a residir no conhecimento especializado aplicado à solução de problemas complexos (DRUCKER, 1993).




  Em ambientes produtivos baseados em conhecimento, a geração de valor ocorre por meio da capacidade de produzir informação útil, desenvolver soluções técnicas sofisticadas e organizar intelectualmente processos econômicos complexos. O valor econômico não está concentrado em um bem tangível, mas no conteúdo intelectual incorporado à atividade econômica.




  No campo jurídico, essa mudança exige reflexão cuidadosa sobre a forma como se compreende a materialidade das operações econômicas. A prestação de serviços baseada em conhecimento frequentemente envolve resultados imateriais, como aconselhamento estratégico, pareceres técnicos, diagnósticos especializados, desenvolvimento de softwares, pesquisas científicas ou projetos de engenharia.




  A utilidade econômica fornecida ao tomador do serviço não consiste em um objeto físico, mas na capacidade de resolver problemas, reduzir riscos, aumentar eficiência ou gerar inovação.




  Geraldo Ataliba já advertia que o direito tributário precisa identificar com precisão a realidade econômica que constitui a base da incidência tributária, pois a hipótese de incidência seleciona manifestações concretas de riqueza que emergem da vida social (ATALIBA, 2012).




  A formação de valor em atividades baseadas em conhecimento também se distingue pela forma como os fatores produtivos se organizam. Enquanto na indústria tradicional a produção depende de cadeias de suprimento estruturadas e da circulação de insumos físicos, nos serviços baseados em conhecimento o processo produtivo ocorre frequentemente por meio da interação intelectual entre profissionais especializados.




  O valor resulta da combinação de competências técnicas, experiência profissional, capacidade interpretativa e criatividade aplicada. A organização econômica dessas atividades tende, portanto, a privilegiar estruturas flexíveis, equipes multidisciplinares e ambientes institucionais voltados à produção e circulação de conhecimento.




  Essa dinâmica produtiva apresenta consequências importantes para a compreensão da economia contemporânea. Empresas de tecnologia, consultorias estratégicas, escritórios de advocacia, instituições educacionais, centros de pesquisa, empresas de desenvolvimento de software e organizações voltadas à análise de dados constituem exemplos claros de atividades nas quais o valor econômico deriva diretamente da capacidade de produzir conhecimento aplicável.




  Nessas atividades, ativos intangíveis — como propriedade intelectual, capital humano, reputação profissional e metodologias de trabalho — tornam-se elementos centrais da estrutura econômica das organizações.




  No contexto brasileiro, essa transformação assume relevância adicional diante da crescente participação do setor de serviços no produto interno bruto e na geração de empregos qualificados.




  A economia brasileira passou a depender de maneira cada vez mais intensa de atividades cuja principal fonte de valor reside no conhecimento técnico aplicado. Esse processo altera não apenas a organização das empresas, mas também a forma como o sistema tributário interage com a estrutura produtiva do país.




  A análise da reforma da tributação do consumo exige, portanto, compreender como o valor econômico é efetivamente formado nas atividades baseadas em conhecimento, pois é sobre essa realidade econômica que incidirá a nova arquitetura tributária instituída pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e pela Lei Complementar nº 214/2025.




  A formação de valor nas atividades baseadas em conhecimento também apresenta peculiaridades relevantes no que diz respeito à dinâmica de produção e à natureza dos ativos envolvidos.




  Diferentemente dos setores industriais clássicos, nos quais o valor econômico se acumula progressivamente por meio da transformação física de insumos materiais, as atividades intensivas em conhecimento geram valor sobretudo pela capacidade de interpretação, processamento e aplicação de informações complexas.




  O produto econômico dessas atividades não se encontra incorporado em um bem tangível, mas na solução intelectual desenvolvida pelo prestador do serviço. Essa característica explica por que o valor econômico dessas operações frequentemente se manifesta de forma concentrada na etapa final da prestação, quando o conhecimento especializado é efetivamente aplicado à necessidade do tomador.




  Nesse contexto, ativos intangíveis assumem papel decisivo na formação de valor. Capital humano qualificado, propriedade intelectual, métodos organizacionais, reputação profissional e capacidade analítica tornam-se elementos estruturantes da atividade econômica.




  A literatura econômica contemporânea tem enfatizado que a expansão desses ativos intangíveis constitui uma das principais marcas das economias avançadas e das economias emergentes em processo de modernização.




  Jonathan Haskel e Stian Westlake observam que o crescimento da economia baseada em intangíveis altera profundamente a forma como o valor econômico é criado, armazenado e distribuído nas organizações produtivas, deslocando a centralidade do capital físico para ativos baseados em conhecimento (HASKEL; WESTLAKE, 2018).




  No plano jurídico-tributário, a predominância desses ativos imateriais desafia interpretações tradicionais da materialidade econômica das operações tributáveis. A utilidade econômica fornecida ao tomador do serviço muitas vezes não se traduz em um resultado fisicamente perceptível, mas em um conjunto de informações, diagnósticos, estratégias ou soluções técnicas que impactam a tomada de decisões econômicas.




  A prestação de um parecer jurídico, a elaboração de um projeto de engenharia, o desenvolvimento de um algoritmo ou a realização de uma consultoria estratégica representam exemplos claros de atividades cujo valor econômico deriva da aplicação de conhecimento especializado.




  Paulo de Barros Carvalho ressalta que o direito tributário deve interpretar os fatos econômicos a partir de sua realidade concreta, pois a linguagem normativa apenas adquire sentido pleno quando conectada à materialidade das operações que pretende disciplinar (CARVALHO, 2023).




  Essa característica também influencia a própria estrutura de remuneração dessas atividades. Em muitos serviços baseados em conhecimento, a remuneração não corresponde simplesmente ao tempo de trabalho empregado, mas ao valor econômico da solução produzida.




  A precificação pode envolver critérios como complexidade técnica, grau de especialização exigido, impacto econômico da atividade desenvolvida e responsabilidade assumida pelo profissional. Esse modelo de formação de preços reforça a ideia de que o valor econômico está diretamente associado à qualidade e à utilidade do conhecimento aplicado, e não apenas à quantidade de trabalho despendido na execução da atividade.




  A dinâmica econômica dessas atividades também tende a gerar elevado grau de diferenciação entre prestadores de serviço. Profissionais e organizações que acumulam maior reputação técnica, experiência institucional e capacidade de inovação conseguem capturar parcela mais significativa do valor econômico produzido.




  Esse fenômeno reforça a importância dos chamados ativos reputacionais, que se tornam elemento central da competitividade em mercados intensivos em conhecimento. Ricardo Lobo Torres já advertia que a economia contemporânea se caracteriza por crescente valorização de ativos imateriais e de estruturas institucionais capazes de produzir confiança e segurança nas relações econômicas (TORRES, 2013).




  Essas transformações possuem implicações relevantes para a análise da tributação do consumo. Quando o valor econômico de uma atividade deriva predominantemente de ativos intangíveis e de capital humano qualificado, a estrutura de custos e de formação de preços apresenta características distintas daquelas observadas em cadeias produtivas materiais.




  A análise da incidência tributária precisa, portanto, considerar que a base econômica dessas atividades não se encontra distribuída ao longo de múltiplas etapas de transformação de bens físicos, mas concentrada na aplicação final de conhecimento especializado.




  Essa constatação constitui elemento central para compreender os desafios que a reforma da tributação do consumo enfrentará ao incidir sobre atividades econômicas baseadas na produção e circulação de conhecimento.




  A predominância do conhecimento como fator gerador de valor também repercute na forma como se compreende a própria estrutura da cadeia econômica dessas atividades. Nas cadeias produtivas tradicionais, o valor agregado se distribui ao longo de diversas etapas sucessivas de transformação material. Cada elo da cadeia incorpora novos insumos, adiciona trabalho e transfere o produto resultante para a etapa seguinte.




  Em atividades baseadas em conhecimento, a lógica tende a ser distinta. O valor econômico frequentemente se concentra em momentos específicos da atividade intelectual, sobretudo quando ocorre a aplicação de conhecimento especializado capaz de gerar solução técnica relevante para o tomador do serviço.




  A cadeia econômica, portanto, não se caracteriza por sucessivas etapas de transformação física, mas por processos intelectuais que agregam valor de forma mais concentrada e menos fragmentada.




  Essa característica explica por que o impacto econômico de determinadas atividades baseadas em conhecimento pode ser desproporcional à sua estrutura material aparente.




  Um parecer jurídico capaz de alterar a estratégia empresarial de uma organização, um algoritmo que aumenta significativamente a eficiência de um sistema produtivo ou um projeto de engenharia que reduz custos operacionais de uma empresa podem gerar valor econômico substancial sem envolver grandes estruturas físicas ou cadeias complexas de produção material.




  Joseph Schumpeter já havia destacado que a inovação intelectual constitui um dos principais motores da geração de riqueza nas economias modernas, pois permite reorganizar recursos existentes de maneira mais eficiente e criar novas formas de produção e organização econômica (SCHUMPETER, 1982).




  No campo jurídico, essa constatação exige reflexão cuidadosa sobre a forma como o direito tributário identifica manifestações economicamente relevantes de riqueza. A materialidade das operações baseadas em conhecimento nem sempre se apresenta de forma evidente no plano físico, mas isso não diminui sua relevância econômica.




  Geraldo Ataliba observava que a hipótese de incidência tributária deve recair sobre manifestações de riqueza identificáveis na realidade social, ainda que essas manifestações não se traduzam necessariamente em bens tangíveis (ATALIBA, 2012).




  A economia contemporânea demonstra de forma clara que o valor econômico pode surgir da organização intelectual da atividade produtiva, da produção de informação útil ou da aplicação de conhecimento especializado à solução de problemas complexos.




  Essa realidade também influencia a dinâmica concorrencial dos mercados baseados em conhecimento. A capacidade de inovação, a qualificação técnica das equipes e a reputação institucional tornam-se fatores decisivos para a geração de valor econômico.




  Empresas e profissionais que conseguem produzir soluções intelectuais de maior qualidade ou maior impacto econômico tendem a capturar parcela mais significativa do valor gerado por essas atividades.




  A competição nesses mercados ocorre menos pela posse de ativos físicos e mais pela capacidade de produzir conhecimento aplicável e gerar confiança institucional junto aos clientes e parceiros econômicos.




  No contexto da reforma da tributação do consumo no Brasil, compreender essa forma específica de formação de valor assume importância decisiva. O novo modelo instituído pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentado pela Lei Complementar nº 214/2025 pretende ampliar a neutralidade e a coerência do sistema tributário ao estabelecer uma base ampla de incidência sobre bens e serviços.




  Entretanto, a efetiva neutralidade do sistema dependerá de sua capacidade de dialogar com a diversidade das estruturas produtivas presentes na economia contemporânea.




  Nos serviços baseados em conhecimento, onde o valor econômico está concentrado na aplicação de capital humano qualificado e de ativos intangíveis, a dinâmica da incidência tributária pode apresentar efeitos distintos daqueles observados em cadeias produtivas materiais.




  A análise da formação de valor nessas atividades permite compreender com maior precisão os desafios que se colocam para a tributação do consumo em economias intensivas em conhecimento.




  Não se trata apenas de identificar a incidência formal do tributo sobre determinadas operações econômicas, mas de avaliar como essa incidência interage com a forma específica de geração de valor que caracteriza os serviços contemporâneos.




  A compreensão desse fenômeno constitui etapa indispensável para avaliar os impactos econômicos da reforma tributária sobre o setor de serviços e, de maneira mais ampla, sobre a própria organização produtiva da economia brasileira.




  1.4 O peso do setor terciário no PIB e no emprego




  A análise do peso do setor terciário na economia brasileira constitui elemento fundamental para compreender a centralidade que os serviços passaram a ocupar na dinâmica produtiva contemporânea.




  A literatura econômica há muito identifica a expansão do setor de serviços como característica típica de economias em processo de modernização e complexificação institucional.




  À medida que as sociedades avançam em termos de urbanização, sofisticação tecnológica, especialização produtiva e diversificação das atividades econômicas, cresce de forma significativa a participação dos serviços na formação da riqueza nacional.




  Esse processo, muitas vezes denominado terciarização da economia, não representa mero deslocamento estatístico entre setores produtivos, mas transformação estrutural na forma como o valor econômico é gerado e distribuído.




  No Brasil, esse fenômeno tornou-se particularmente evidente ao longo das últimas décadas. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicam que o setor de serviços passou a responder pela maior parcela do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, consolidando-se como o principal motor da atividade econômica.




  Segundo as Contas Nacionais do IBGE, o setor terciário tem representado aproximadamente 70% do PIB brasileiro, reunindo atividades tão diversas quanto comércio, transportes, telecomunicações, serviços financeiros, educação, saúde, tecnologia da informação, consultoria, serviços empresariais e atividades profissionais especializadas (IBGE, 2023).




  Essa participação expressiva revela que a economia brasileira já se encontra amplamente estruturada em torno da prestação de serviços, fenômeno que se alinha às tendências observadas em economias desenvolvidas.




  A expansão do setor terciário também se manifesta de maneira significativa na estrutura do mercado de trabalho. As atividades de serviços passaram a concentrar parcela majoritária da força de trabalho formal e informal no país.




  Dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua apontam que mais de dois terços dos trabalhadores brasileiros encontram-se atualmente vinculados a atividades relacionadas ao setor de serviços, abrangendo desde ocupações de alta qualificação técnica até atividades de natureza operacional e administrativa (IBGE, 2023).




  Esse quadro evidencia que o setor terciário não apenas domina a geração de riqueza agregada, mas também desempenha papel central na absorção da mão de obra nacional.




  Essa dupla centralidade — econômica e ocupacional — possui implicações relevantes para a interpretação das políticas públicas e da própria estrutura do sistema tributário.




  A tributação que incide sobre o setor de serviços não afeta apenas um segmento específico da economia, mas repercute diretamente sobre a maior parcela da produção nacional e sobre a principal fonte de geração de empregos.




  Como observa Aliomar Baleeiro, a racionalidade do sistema tributário exige permanente atenção à estrutura econômica do país, pois a incidência fiscal pode influenciar significativamente o funcionamento dos mercados e a organização das atividades produtivas (BALEEIRO, 2010).




  Além disso, o crescimento do setor terciário brasileiro ocorreu em ambiente econômico marcado por intensificação da urbanização, expansão do consumo de massa, ampliação das cadeias de serviços empresariais e crescente digitalização das atividades econômicas.




  Empresas passaram a depender cada vez mais de serviços especializados para operar em ambientes regulatórios complexos e tecnologicamente avançados. Consultorias estratégicas, serviços jurídicos, auditoria, tecnologia da informação, análise de dados, logística e serviços financeiros tornaram-se componentes estruturais da atividade empresarial moderna.




  A expansão dessas atividades contribuiu para ampliar a participação do setor de serviços tanto na formação do PIB quanto na estrutura ocupacional da economia brasileira.




  Essa realidade econômica deve ser considerada com atenção especial no contexto da reforma da tributação do consumo. A substituição do modelo anterior — marcado pela fragmentação entre ICMS, ISS, PIS e COFINS — por um regime estruturado em torno do IBS e da CBS altera significativamente a forma como o sistema tributário interage com o setor de serviços.




  Quando o principal setor da economia passa a ser objeto de nova arquitetura tributária, os efeitos econômicos e institucionais dessa mudança tendem a ser amplos e estruturais.




  A análise do peso do setor terciário no produto e no emprego torna-se, portanto, etapa indispensável para avaliar os impactos potenciais da reforma tributária sobre a economia brasileira.




  A predominância do setor terciário na estrutura econômica brasileira também revela mudanças profundas na própria organização do mercado de trabalho e na dinâmica de geração de renda.




  O crescimento das atividades de serviços ocorreu paralelamente à transformação das formas de produção e à ampliação das demandas sociais por atividades especializadas. Serviços de educação, saúde, tecnologia da informação, comunicação, intermediação financeira, logística, consultoria empresarial, atividades jurídicas e serviços profissionais passaram a desempenhar papel essencial na sustentação do funcionamento da economia contemporânea.




  A expansão dessas atividades reflete não apenas aumento da complexidade econômica, mas também a necessidade crescente de estruturas institucionais capazes de organizar, interpretar e coordenar fluxos cada vez mais sofisticados de informação, capital e trabalho.




  Sob o prisma do emprego, o setor de serviços apresenta característica particularmente relevante: sua elevada capacidade de absorção de mão de obra. Enquanto setores industriais e agrícolas tendem a apresentar maior intensidade de capital físico e crescente automação de processos produtivos, muitas atividades do setor terciário permanecem fortemente dependentes de trabalho humano.




  Isso ocorre tanto em serviços intensivos em conhecimento — como advocacia, engenharia, tecnologia da informação e consultoria — quanto em atividades voltadas à prestação direta de serviços à população, como comércio, transporte, turismo, saúde e educação.




  Essa realidade possui implicações institucionais relevantes para a interpretação das políticas tributárias. Quando o principal setor da economia também representa o principal espaço de geração de empregos, qualquer alteração significativa na estrutura de tributação do consumo tende a produzir efeitos amplos sobre o funcionamento do mercado de trabalho e sobre a competitividade das atividades produtivas.




  A tributação incidente sobre serviços não se limita a afetar empresas ou profissionais específicos; ela repercute diretamente sobre a formação de preços, sobre a estrutura de custos das organizações e sobre as decisões de contratação de mão de obra. Roque Carrazza observa que o sistema tributário não pode ser concebido de forma dissociada da realidade econômica e social do país, pois a incidência fiscal influencia diretamente a organização das atividades produtivas e a distribuição dos encargos econômicos entre os diferentes setores da sociedade (CARRAZZA, 2023).




  Além disso, o crescimento do setor terciário brasileiro ocorreu em ambiente institucional marcado por forte expansão das atividades empresariais e pelo aumento da complexidade regulatória.




  Empresas passaram a depender cada vez mais de serviços especializados para cumprir obrigações legais, adaptar-se a transformações tecnológicas e competir em mercados cada vez mais globalizados.




  Serviços jurídicos, contábeis, tecnológicos, financeiros e de gestão tornaram-se componentes indispensáveis da estrutura organizacional das empresas modernas. Essa interdependência entre os serviços e os demais setores produtivos faz com que a tributação incidente sobre o setor terciário tenha efeitos indiretos sobre toda a economia, influenciando a competitividade das cadeias produtivas e a eficiência das organizações econômicas.




  Nesse contexto, a reforma da tributação do consumo introduzida pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e regulamentada pela Lei Complementar nº 214/2025 assume dimensão estrutural para o funcionamento da economia brasileira.




  A criação do IBS e da CBS pretende simplificar o sistema tributário e ampliar a não cumulatividade da tributação sobre o consumo. Contudo, a implementação desse novo modelo ocorre em uma economia na qual o setor de serviços já representa a maior parcela do produto e do emprego.




  Isso significa que os efeitos práticos da reforma dependerão, em grande medida, da forma como o novo sistema tributário dialogará com a estrutura econômica do setor terciário.




  Compreender o peso dos serviços no produto interno bruto e na estrutura ocupacional do país permite perceber que a análise da reforma tributária não pode limitar-se a considerações abstratas sobre técnica tributária ou neutralidade normativa. Trata-se de transformação institucional que incide diretamente sobre o principal setor da economia nacional e sobre o principal espaço de geração de empregos.




  A interpretação jurídica das novas normas deve, portanto, levar em consideração essa realidade econômica, reconhecendo que a tributação dos serviços possui impacto sistêmico sobre o funcionamento da economia brasileira e sobre a organização do mercado de trabalho.




  1.5 Tributação e competitividade em economias de serviços




  A relação entre tributação e competitividade assume contornos particularmente sensíveis em economias nas quais o setor de serviços ocupa posição central na geração de riqueza e na estrutura do emprego.




  Em ambientes econômicos caracterizados por elevada participação de atividades intensivas em conhecimento, a forma como o sistema tributário incide sobre o consumo pode influenciar diretamente a capacidade competitiva das empresas, a estrutura de preços dos serviços e as condições de expansão das atividades produtivas. A tributação deixa de ser apenas mecanismo de arrecadação e passa a constituir elemento relevante da arquitetura institucional que molda o funcionamento dos mercados.




  A competitividade econômica depende de diversos fatores estruturais, entre os quais se destacam a qualidade da infraestrutura, a estabilidade institucional, a segurança jurídica, o nível de qualificação da força de trabalho e o ambiente regulatório.




  O sistema tributário integra esse conjunto de fatores institucionais que condicionam o desempenho econômico. Quando a tributação apresenta elevado grau de complexidade, cumulatividade ou imprevisibilidade, tende a aumentar custos de conformidade e reduzir a eficiência das organizações produtivas.




  Aliomar Baleeiro já advertia que sistemas tributários excessivamente complexos ou economicamente desajustados podem produzir efeitos negativos sobre o desenvolvimento econômico, pois interferem na organização das atividades produtivas e ampliam os custos de funcionamento da economia (BALEEIRO, 2010).




  No caso específico das economias de serviços, essa relação entre tributação e competitividade torna-se ainda mais relevante. Muitas atividades do setor terciário operam em ambientes altamente competitivos e caracterizados por forte mobilidade de profissionais e empresas. Serviços de tecnologia da informação, consultoria empresarial, engenharia, advocacia, auditoria e diversas atividades profissionais especializadas frequentemente competem em mercados que ultrapassam fronteiras regionais e, em alguns casos, nacionais. A carga tributária incidente sobre essas atividades pode influenciar diretamente decisões de investimento, localização empresarial e estruturação das operações econômicas.




  A literatura econômica tem destacado que serviços intensivos em conhecimento apresentam elevada sensibilidade a fatores institucionais. Diferentemente de setores fortemente dependentes de recursos naturais ou de infraestrutura física específica, muitas atividades baseadas em conhecimento podem ser desenvolvidas em diferentes ambientes geográficos, desde que existam condições institucionais adequadas para sua operação.




  Isso significa que fatores como estabilidade regulatória, segurança jurídica e estrutura tributária podem desempenhar papel decisivo na atração ou na retenção dessas atividades econômicas.




  Joseph Stiglitz observa que sistemas tributários eficientes devem buscar equilíbrio entre arrecadação e preservação de incentivos econômicos adequados, evitando distorções que comprometam a eficiência dos mercados (STIGLITZ, 2000).




  No plano jurídico, essa realidade exige análise cuidadosa dos efeitos econômicos da tributação sobre os serviços. A dogmática tributária brasileira sempre reconheceu que o sistema tributário deve ser interpretado em consonância com os princípios constitucionais da ordem econômica.




  Ricardo Lobo Torres destacava que a tributação não pode ser concebida de forma isolada da estrutura econômica do país, pois as normas tributárias influenciam diretamente o funcionamento dos mercados e a organização das atividades produtivas (TORRES, 2013).




  A tributação do setor de serviços, portanto, deve ser analisada não apenas sob a perspectiva da arrecadação fiscal, mas também considerando seus efeitos sobre a competitividade econômica.




  Essa preocupação assume particular relevância no contexto da reforma da tributação do consumo no Brasil. A substituição do modelo anterior por um sistema estruturado em torno do IBS e da CBS pretende reduzir distorções históricas, ampliar a não cumulatividade e simplificar o ambiente tributário.




  Contudo, a efetividade desses objetivos dependerá da forma como o novo regime interagirá com a estrutura econômica do setor de serviços, que atualmente representa a principal fonte de geração de valor e de empregos no país.




  A análise da relação entre tributação e competitividade em economias de serviços torna-se, portanto, etapa indispensável para compreender os desafios e as oportunidades que a nova arquitetura tributária projeta para o desenvolvimento econômico brasileiro.




  A análise da competitividade em economias de serviços exige também compreender as particularidades da estrutura de custos dessas atividades. Em grande parte dos serviços intensivos em conhecimento, o principal componente do custo produtivo reside na remuneração do trabalho qualificado.




  Diferentemente da indústria tradicional, cuja estrutura de produção envolve aquisição sucessiva de insumos materiais e bens intermediários, muitas atividades do setor terciário operam com reduzida intensidade de capital físico e elevada dependência de capital humano.




  Isso significa que parcela significativa do valor agregado dessas atividades corresponde diretamente à remuneração do trabalho especializado empregado na prestação do serviço.




  Essa característica possui implicações relevantes para a dinâmica da tributação do consumo. Nos modelos clássicos de imposto sobre valor agregado, a neutralidade tributária é frequentemente alcançada por meio do mecanismo de compensação entre débitos e créditos formados ao longo da cadeia produtiva. Empresas que adquirem insumos tributados podem se creditar do imposto pago nas etapas anteriores, neutralizando a incidência cumulativa ao longo da cadeia econômica.




  Contudo, quando a estrutura de custos de determinada atividade é predominantemente composta por despesas com trabalho humano — que, em regra, não geram créditos tributários — a dinâmica econômica do tributo pode assumir contornos distintos.




  A capacidade de compensação tende a ser menor, fazendo com que a incidência tributária recaia com maior intensidade sobre o valor agregado diretamente produzido pela atividade.




  A doutrina tributária brasileira tem alertado para a necessidade de analisar a neutralidade tributária à luz da realidade econômica dos setores produtivos. Humberto Ávila observa que a avaliação da neutralidade de um sistema tributário não pode limitar-se à coerência formal das normas, devendo considerar os efeitos econômicos concretos produzidos pela incidência fiscal sobre diferentes atividades econômicas (ÁVILA, 2019).




  Quando a estrutura de custos de um setor difere substancialmente daquela considerada no desenho do modelo tributário, a incidência uniforme do tributo pode produzir impactos econômicos desiguais entre os diversos segmentos da economia.




  No caso das economias de serviços, esse aspecto assume relevância especial. Serviços profissionais, tecnológicos, educacionais e empresariais frequentemente apresentam cadeias produtivas curtas, nas quais a maior parcela do valor econômico se concentra na etapa final da prestação.




  Isso significa que a tributação incidente sobre o consumo tende a incidir diretamente sobre o resultado econômico da atividade, sem a possibilidade de diluição significativa ao longo de múltiplas etapas produtivas.




  Luís Eduardo Schoueri destaca que a análise da tributação do consumo deve considerar as diferenças estruturais entre os setores econômicos, pois a neutralidade do sistema depende da interação entre a norma tributária e a realidade econômica das atividades tributadas (SCHOUERI, 2023).




  Além disso, a competitividade das atividades de serviços está frequentemente associada à capacidade de inovação, à qualificação profissional e à reputação institucional das organizações.




  Empresas que operam em setores intensivos em conhecimento precisam investir continuamente em formação de capital humano, atualização tecnológica e desenvolvimento de novas soluções para seus clientes.




  A estrutura tributária pode influenciar diretamente esses investimentos ao afetar a rentabilidade das atividades e a disponibilidade de recursos para inovação e qualificação profissional.




  Essa dimensão torna-se ainda mais relevante quando se considera que muitos serviços baseados em conhecimento operam em mercados altamente dinâmicos e sujeitos a forte concorrência internacional.




  Empresas de tecnologia da informação, desenvolvimento de software, consultoria estratégica, engenharia e diversos serviços profissionais podem competir globalmente, oferecendo soluções técnicas para clientes localizados em diferentes países.




  Nesses contextos, o ambiente tributário torna-se fator adicional na avaliação da competitividade econômica, pois influencia custos operacionais, decisões de localização empresarial e estratégias de expansão internacional.




  A análise da tributação dos serviços, portanto, não pode ser dissociada da discussão mais ampla sobre competitividade econômica e desenvolvimento institucional. Em economias nas quais o setor terciário ocupa posição central na geração de riqueza e na estrutura do emprego, o desenho do sistema tributário exerce influência significativa sobre o funcionamento dos mercados e sobre a capacidade das empresas de competir em ambientes cada vez mais complexos e globalizados.
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